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RESOLUÇÃO Nº  543/2008. 
  

 

EMENTA: Declara aptos para colarem grau, os con-

cluintes do Curso de Agronomia desta 

Universidade, correspondente ao 1º 

semestre letivo de 2008. 

 

                                                                 O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão da Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em 

vista o disposto no Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos 

da Decisão Nº 204/2008 da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua V Reunião 

Ordinária, realizada no dia  07 de novembro  de 2008, exarada no Processo UFRPE Nº 

23082.011434/2008,   
 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Declarar, em sua área de competência, aptos 

para colarem grau, os concluintes do Curso Agronomia desta Universidade, correspondente ao 1º 

semestre letivo de 2008, conforme consta do Processo acima  mencionado: 

 

 

01. ADRIANO MOREIRA BATISTA 

02. ALESSANDRO CÉSAR ARAÚJO CHALEGRE 

03. ALEXANDRA DE ANDRADE SANTOS 

04. ALEXANDRE  SALES DE ALBUQUERQUE 

05. ANDRE LUIZ VERONA 

06. ANTÔNIO JANUARIO NETO 

07. ANTÔNIO LOURENÇO BEZERRA 

08. ARMANDO SILVEIRA CHAVES NETO 

09. BRUNO CÉSAR FERREIRA GOIS 

10. CLEITON ARAÚJO DOMINGOS 

11. CLEMILSON CABRAL DE MELO 

12. CLEUCIONE DE OLIVEIRA PESSOA 

13. DARLAN DE  MOURA LÚCIO 

14. DIOGÊNIO RAMOS BASTOS 

15. DIOGO HENRIQUE DE AQUINO BORGES 

16. DIOGO PEREIRA DUARTE 

17. EDINALDO JOSÉ FERREIRA DE BARROS JÚNIOR 

18. ELISANDRO DAMASCENO DO NASCIMENTO 

19. EMMANUEL CABRAL MEDEIROS 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
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20. EMMANUELLA VILA NOVA DA SILVA 

21. EUGENIO AZEVEDO DA COSTA 

22. FAUSTO JAPHET DA MATTA ALBUQUERQUE 

23. FILIPE  AUGUSTO XAVIER LIMA 

24. GUSTAVO CARIELO DA  SILVA 

25. GUSTAVO RODRIGUES FERNANDES 

26. HENRIQUE  TAVARES BRITO CAVALCANTI 

27. HERMÍNIA  AZEVÊDO LIRA 

28. HUGO GONÇALVES DE SÁ 

29. ISABELLA FERREIRA DA SILVA 

30. ITALO RANGEL SOARES FERNANDES 

31. JOÃO PAULO SIQUEIRA DA SILVA 

32. JOEL SEVERINO PEDROSA JÚNIOR 

33. JOILMA PEDROZA 

34. JOSÉ  WAGNER DA SILVA MELO 

35. KARINA GUIMARÃES CARDOSO DE AQUINO 

36. KARLA MARIA MENDEZ PEDROSA 

37. LEONARDO BATISTA SANGUINETTI FERREIRA 

38. MARIA  SUELI PEREIRA 

39. MARIANA OLIVEIRA BREDA 

40. PATRÍCIA KARLA BATISTA DE ANDRADE 

41. PAULO FERNANDO CAVALCANTI SOUZA FILHO 

42. PRISCILA MARIA DE AQUINO PESSOA 

43. ROBERTA CAVALCANTI DA  COSTA 

44. SÉRGIO RODRIGUES VIEIRA 

45. SUZANA KELLY GOMES DE OLIVIERA 

46. TIAGO CAVALCANTE ARAÚJO 

47. TIAGO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

48. ULISSES HENRIQUE ARAÚJO SILVA 

49. VALDEMIR FERREIRA DA SILVA 

50. WILSON DANIEL CARVALHO DE LUCENA. 

 

                                                                 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  12  de novembro  de 2008. 
 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 


